
Número Data de Referência Valor Bruto Valor
Líquido

Nome do
Cedente

% de
Titulação

Proc. de
Penhora

Débitos:

Número Referência Natureza/
Responsabilidade

Programa de
Parcelamento

Nº
Processo
Judicial

Saldo
Atual

Valor de
entrada Parcela Valor para

compensação

ANEXO L-59
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA E PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
PEDIDO DE COMPENSAÇÃO DE DÍVIDA ATIVA COM PRECATÓRIOS COM BASE NO DECRETO Nº 53.974/18 E NA LEI Nº15.038/17
Identificação do contribuinte:

CNPJ:  Razão social:

E-mail informado:

Declaração:
O requerente identificado acima, conhecendo e aceitando as regras estabelecidas pelo Decreto nº 53.974/18, bem como pela Lei nº
15.038/17 e normas estabelecidas pela Secretaria da Fazenda e pela Procuradoria-Geral do Estado, requer a compensação de crédito
do Estado, frente aos créditos de precatório judiciário pendente de pagamento abaixo indicados.
Declaro estar ciente de todas as condições estabelecidas na citada Lei, pelo que:
a) Reconheço de modo irretratável a exigibilidade e a responsabilidade sobre os débitos inscritos como dívida ativa ora indicados para
a compensação;
b) Renuncio a reclamações, recursos administrativos ou litígios judiciais em andamento, relativos às dívidas arroladas no presente
requerimento;
c) Declaro que o(s) precatório(s) oferecido(s) para a compensação não está(ão) garantindo dívida diversa da indicada no campo
abaixo;
d) Declaro que o valor do(s) precatório(s) ora ofertado(s) não abrange os honorários advocatícios contratuais incidentes sobre o
precatório, ou que, estando incluídos, houve a expressa anuência do advogado habilitado para sua utilização.
Declaro, ainda, ser autêntica e verdadeira toda a documentação apresentada, quanto a sua forma e conteúdo, pelo que assumo inteira
responsabilidade, nos âmbitos administrativo, civil e criminal.
Dados do pedido:

Data: Valor líquido do(s) precatório(s):
Parcela(s) de entrada:

Precatórios:




